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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 
 

EDITAL DE LEILÃO Nº 01/2026 
 
A Prefeitura Municipal de Alvorada, pessoa jurídica de direito público interno, com inscrição 
no CNPJ/MF sob o nº. 88.000.906/0001-57, com sede sito a Avenida Presidente Getúlio 
Vargas, nº 2.266, administrada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal DOUGLAS MARTELLO 
DE SOUZA SILVEIRA, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de 
licitação na modalidade de Leilão Público ON-LINE do tipo "MAIOR LANÇO OU 
OFERTA", o qual será conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial Fábio Gomes Pietoso, matr. 
nº 114/95 JUCISRS e através do site www.pietosoleiloes.com.br, para a venda de 
imóveis, de propriedade do Município, mediante as condições estabelecidas neste Edital e 
seus Anexos, aplicando-se no que couber, os procedimentos previstos na Lei Federal nº 
14.133/2021 e Decretos 21.981/1932, 11.461/2023 e 22.427/33, Lei Municipal n° 3.826, de 

06 de março de 2023 e suas alterações, em cumprimento ao art. 49, inciso IV, Lei 
Municipal n° 3.916, de 03 de outubro de 2023, Lei Municipal nº 3.999, de 21 de maio 

de 2024 Lei Municipal nº 3.999, de 21 de maio de 2024 com alteração da redação 

do art. 2º da Lei 3.916, e legislação pertinente. 

 
1.0. DO OBJETO: 
1.1. É objeto da presente licitação a alienação de bens imóveis de propriedade do 
Município de Alvorada/RS, unificados, avaliados e discriminados, conforme Anexos I, II, III e 
IV, que integram este Edital. 
1.2. Os imóveis foram previamente avaliados pela Comissão de Avaliação do Município. 
1.3. Conforme previsão legal contida no artigo art. 49, inciso IV, Lei Municipal n° 3.826, de 
2023 e suas alterações, Lei Municipal nº 3.916, de 2023 e Lei Municipal nº 3.999, de 2024 e 
suas alterações, não alienará os lotes, por lance ou oferta inferior ao valor mínimo expresso 
nos Anexos I e II, deste Edital. 
1.4. Os bens a serem apregoados estão relacionados no Anexo I e II do presente Edital e 
serão vendidos NO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E NAS CONDIÇÕES, em que se encon-
tram, pressupondo-se que tenham sido previamente examinados pelo licitante, não cabendo 
a respeito deles, qualquer reclamação posterior. 
1.5. Estado dos Imóveis: os mesmos possuem suas matrículas abertas perante o Cartório 
de Registro de Imóveis de Alvorada, conforme plantas de situação anexa. 
 
2.0. DATA, HORÁRIO E LOCAL DE REALIZAÇÃO:  
2.1. O Leilão realizar-se-á a partir das 10 horas do dia 14 de JULHO de 2026, no 
ambiente virtual do Leiloeiro sítio: https://www.pietosoleiloes.com.br (para todas as 
referências de tempo, será observado o horário de Brasília/DF).  
 
3.0.  DAS CONDIÇÕES DAS PROPOSTAS: 
3.1. As propostas serão feitas por lote, em forma de lance, após o pregão do Leiloeiro e, a 
de maior valor pelo lote, será registrada em nome do proponente, na Ata a ser lavrada no 
dia do Leilão. 
 
4.0. DA PARTICIPAÇÃO: 
4.1. Poderão participar do leilão quaisquer pessoas físicas e jurídicas capazes de contratar, 
segundo o Código Civil Brasileiro, sendo as pessoas jurídicas, devidamente representadas 
no procedimento licitatório pelos seus representantes legais. 

https://www.pietosoleiloes.com.br/
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4.2. Conforme determina o art. 9º, da Lei Federal nº 14.133/2021, é vedada a participação 
no leilão, de servidores da Prefeitura Municipal de Alvorada, os quais não poderão participar, 
direta ou indiretamente, na aquisição dos bens objeto do presente Leilão. 
 
4.3.  DOCUMENTAÇÃO PARA CADASTRAMENTO NA PLATAFORMA: 
4.3.1. O interessado em participar do Leilão Online, deverá obrigatoriamente cadastrar-se 
em até 24 horas antes do certame na plataforma https://www.pietosoleiloes.com.br e 
apresentar os seguintes documentos: 
a) PARA PESSOAS FÍSICAS: 
a.1) Selfie (foto do rosto) segurando ao lado do rosto um documento de identificação válido 
com foto, aberto, e fora de qualquer invólucro de proteção (Carteira de Identidade, Carteira 
de Trabalho, Carteira Nacional de Habilitação, etc.); 
a.2) Documento de Identificação contendo RG e CPF (regular), com foto, aberto e fora de 
qualquer invólucro de proteção (de preferência, o mesmo apresentado na selfie solicitada); 
a.3) Comprovante de endereço atualizado (emissão nos últimos 30 dias do cadastro). 
a.4) Aquele (a) com estado civil casado (a), precisa apresentar Certidão de Casamento ou 
outro, a fim de comprovação da União. 
b) PARA PESSOAS JURÍDICAS: 
b.1) Selfie (foto do rosto) do sócio-administrador ou do representante legal segurando ao 
lado do rosto um documento de identificação válido com foto, aberto, e fora de qualquer 
invólucro de proteção (Carteira de Identidade, Carteira de Trabalho, Carteira Nacional de 
Habilitação, etc); 
b.2) Documento de Identificação do sócio-administrador ou representante legal contendo RG 
e CPF, com foto, aberto e fora de qualquer invólucro de proteção (de preferência, o mesmo 
apresentado na selfie solicitada); 
b.3) ato de constituição da empresa (estatuto, contrato social, etc.) devidamente registrado 
no órgão competente; 
b.4) inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ regular); 
b.5) procuração, caso o representante não seja sócio, outorgada pelo(s) sócio(s) ou 
diretor(es) com poderes específicos para representá-las no leilão, tais como: formular 
ofertas e lanços de preços, assinar declarações e propostas, receber intimações e 
notificações, interpor ou abrir mão do direito de interpor recursos, bem como para a prática 
dos demais atos pertinentes ao certame em nome de sua representada. 
b.6) Comprovante de endereço atualizado (emissão nos últimos 30 dias do cadastro). 
4.3.2. A pessoa física pode fazer-se representar por procurador, o qual deverá apresentar 
sua cédula de identidade (ou documento equivalente), bem como procuração outorgada 
pela pessoa física, com os poderes referidos na alínea b.5 do subitem 4.3.1. 
4.3.3. As procurações por instrumento particular deverão ter firma reconhecida em cartório. 
4.3.4. A falta ou incorreção dos documentos mencionados implicará na não homologação do 
cadastro, enquanto não for suprida a falta ou sanada a incorreção, o que poderá ser feito até 
o horário estabelecido pelo Leiloeiro. 
4.3.5. Não serão aceitos protocolos referentes à solicitação feita às repartições competentes, 
quanto aos documentos acima mencionados, nem cópias ilegíveis ainda que autenticadas. 
 
5.0. HABILITAÇÃO DO PARTICIPANTE ONLINE: 
5.1. A liberação do cadastro para a participação no leilão, somente será efetivada após a 
conferência dos dados preenchidos e documentos comprobatórios anexados. A 
documentação exigida é a mesma de que trata o item 4.3. A Pietoso Leilões efetuará as 
avaliações para a aprovação dos cadastros solicitados, a seu exclusivo critério e 
parâmetros, e caberá a Pietoso Leilões e/ou Comitente Vendedor a decisão de 
aprovação ou não para acesso ao leilão, sem que isto implique em direito algum ao 
solicitante do cadastro. 
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6.0. VISITAÇÃO: 
6.1. Os imóveis se encontram desocupados e disponíveis para vistoria por qualquer 
interessado; 
6.2. As fotos, número das matrículas dos terrenos, número das quadras e número dos lotes 
que serão levados à hasta, estão disponíveis no portal Pietoso Leilões, sem prejuízo da 
exposição virtual, sendo certo que as imagens disponibilizadas no site e informações 
publicitárias são de caráter secundário e efeito estritamente ilustrativo. Não serão aceitas 
reclamações posteriores à arrematação bem como não serão aceitas desistências. 
6.3. Sugerimos que os interessados agendem visita aos locais, através do telefone (51) 
3044.8630 com Sr. Jonas Almeida. 
 
7.0. LANÇOS: 
7.1. Os interessados poderão ofertar seus lanços através do Portal Pietoso Leilões, quando 
estiver disponibilizado na página, a partir do valor de lanço inicial. Desde que devidamente 
habilitado o participante. 
7.2. Os lanços ofertados são IRREVOGÁVEIS e IRRETRATÁVEIS. O Usuário é 
responsável por todas as ofertas registradas em seu nome, pelo que os lanços não podem 
ser anulados e/ou cancelados em nenhuma hipótese, assim como, a arrematação e Fatura 
de venda se darão somente no nome do Usuário, não havendo a possibilidade de 
transferência do arremate ou compra em nome de terceiro. 
7.3. O Usuário poderá ofertar mais de um lanço para os lotes, prevalecendo sempre o maior 
lanço ofertado. 
7.4. O envio de lanços se dará única e exclusivamente através do site 
www.pietosoleiloes.com.br, pelos USUÁRIOS, cadastrados e com habilitação específica 
para o referido leilão, por meio de seu Login e Senha, cadastrados no portal PIETOSO 
LEILÕES, respeitado o lanço inicial e o incremento mínimo estabelecido. 
7.5. O Leiloeiro poderá encerrar a disputa, a qualquer momento, quando: passados 15 
segundos após a segunda batida do martelo virtual, para o último lanço ofertado, não houver 
sido inserido nenhum outro lanço superior para o lote em disputa. 
7.6. Os licitantes que estiverem disputando lotes, tendo em vista o delay (atraso) inerente as 
transmissões ao vivo em plataformas de streaming (transmissão), devem direcionar toda a 
sua atenção para a página do leilão. 
7.7. LANÇOS AUTOMÁTICOS - O sistema oferece a possibilidade de gravar lanço 
automático, para aqueles licitantes que por ventura não tenham disponibilidade de 
acompanhar o leilão no horário programado. O USUÁRIO poderá programar lanços 
automáticos, de forma que, se outro licitante superar seu lanço, o sistema automaticamente 
gerará um novo lanço para este usuário, acrescido de um incremento fixo e pré-determinado, 
até um limite máximo definido pelo usuário, com o objetivo de que o mesmo tenha certeza 
de que até o valor estipulado o seu lanço será o vencedor. Os lanços automáticos ficarão 
registrados no sistema com a data em que forem programados. 
7.8. O comitente e o portal Pietoso Leilões, não se responsabilizam pelo não recebimento de 
ofertas online. Os lanços online serão concretizados no ato de sua captação pelo provedor e 
não no ato da emissão pelo participante. Em caso de ocorrências como, queda ou falhas no 
sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem os 
motivos, ocasionadas por eventos naturais ou impossibilidades técnicas, imprevisões e 
intempéries, não serão cabíveis quaisquer reclamações a respeito. 
 
8.0. DO JULGAMENTO: 
8.1. O critério de julgamento será o de maior lance ou oferta, por lote. 
8.2. O resultado da presente licitação será conhecido ao final da Sessão, e a respectiva Ata 
circunstanciada, contendo a relação do(s) arrematante(s), será disponibilizada no Portal da 
Prefeitura, no segundo dia útil após o leilão. 
 
 



 
 

4 

 

9.0. DO PAGAMENTO: 

9.1. O pagamento dos imóveis correspondentes ao Lote arrematado poderá ser à vista ou 
parcelado; 
9.1.1. Para o pagamento parcelado, mediante o pagamento de 6 (SEIS) parcelas iguais 
e consecutivas. A primeira parcela deve ser paga no ato da realização do leilão 
(corresponderá a entrada e sinal), e o pertinente saldo, será pago em 5 (CINCO) parcelas, 
mensais e consecutivas, atualizadas consoante a variação do IGP-M/FGV (Índice Geral de 
Preços – Mercado, da Fundação Getúlio Vargas), índice que corrige os tributos municipais. 
9.1.2. O atraso no pagamento de qualquer das parcelas referidas no item 9.1.1., implicará 
no vencimento antecipado da totalidade devida, que, se não liquidada em 5 (cinco) dias 
contados da notificação para tanto, terá que ser paga acrescida de correção monetária 
conforme a variação do IGP-M/FGV, ou indicador inflacionário que o substitua; de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês; e, de multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta 
e três por cento) ao dia, até atingir o percentual de 10% (dez por cento) do montante global 
devido, encargos estes que terão como data base de contagem a do inadimplemento que o 
vencimento antecipado motivou, implicando ainda no direito de imediata retomada do imóvel 
pelo Município, com a perda, pelo arrematante, de 80% (oitenta por cento) dos valores já 
pagos ao Município, a título de aluguel pelo uso que lhe foi permitido fazer do bem, a contar 
da data da arrematação.  
9.2. Correrá por conta do arrematante o pagamento da comissão do Leiloeiro, sendo 
que a mesma é fixada em 5% (cinco por cento) do valor do lote arrematado, pagável de 
imediato após a arrematação em conta a ser informada. 
9.3. O arrematante pagará o respectivo lance ou oferta, para conta do Município: BANCO 

BANRISUL – AGÊNCIA 0107 – CONTA CORRENTE n° 04.234757.0-6. 

9.4. Todas as despesas decorrentes das alienações, abrangendo as custas e os 

emolumentos devidos aos tabelionatos, registros imobiliários, impostos de 

transmissão e demais encargos inerentes à transferência de propriedade, serão 

suportados pelos adquirentes, não podendo ser abatidos do valor da alienação. 

 

10.0.  DA TRANSFERÊNCIA DO IMÓVEL: 

10.1. A transferência do domínio sobre o bem pelo Município ao arrematante do imóvel 

somente será feita após quitado integralmente o respectivo preço de aquisição, e, após ser 

instado a tanto pelo mesmo, mediante a disponibilização do pertinente título translativo do 

domínio, no Tabelionato local, sem qualquer ônus ou encargo para a Municipalidade. 

10.2. O Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis – ITBI – incidente relativamente à 

transação, e a ser recolhido pelo arrematante, observará o preço da aquisição do bem pelo 

mesmo, atualizado consoante a variação do IGP-M/FGV (Índice Geral de Preços-Mercado, 

da Fundação Getúlio Vargas) ou indicador inflacionário que o substitua, desde a data da 

arrematação até a data do respectivo recolhimento. 

 

11. DA ATA: 
11.1. Encerrado o Leilão, será lavrada ao final da reunião, ata circunstanciada na qual 
figurará o produto vendido, bem como a correspondente identificação dos licitantes e do 
arrematante e os trabalhos desenvolvidos na licitação, em especial os fatos relevantes. 
11.2. A ata será assinada ao término da reunião pelo Leiloeiro, equipe de apoio e comissão 
de leilão. 
 
12. DAS PENALIDADES: 
12.1. A falta de pagamento do valor de arrematação sujeita a licitante às seguintes 
penalidades: 
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12.1.1. A falta de pagamento do valor de arrematação do item, após o prazo estipulado, 
sujeitará o arrematante à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor de arrematação do 
lote; não obstante, também será devida ao Leiloeiro, a comissão prevista no item 9.2. 
12.1.2. Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 
a Prefeitura Municipal de Alvorada/RS, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
12.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Alvorada/RS enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria Prefeitura Municipal de Alvorada/RS, que será 
concedida sempre que a licitante efetuar o ressarcimento dos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base na condição anterior. 
12.1.4. As sanções previstas nos subitens 12.1.1, 12.1.2. e 12.1.3 são aplicáveis também às 
licitantes que se envolvam na prática de atos ilícitos, nocivos ao Leilão. 
12.1.5. Perturbação de processo licitatório, LEI Nº 14.133, de 1º de abril 2021: 
  

Art. 178. O Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar acrescido do 
Capítulo II-B. 

 
13. DO DIREITO DE PETIÇÃO: 
13.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o edital de licitação por irregularidade 
na aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias 
úteis antes da data fixada para realização do leilão, devendo a administração julgar e 
responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 
único do art. 164 da lei n. 14.133/21. 
13.2. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 
10min (dez minutos), de forma imediata e após o término do julgamento das propostas, em 
campo próprio do sistema (chat), manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 
preclusão. As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado da data de intimação ou da lavratura da ata de julgamento.  
13.3. Para efeito do disposto no § 5º do art. 165 da lei 14.133/21, ficam os autos deste leilão 
com vistas franqueadas aos interessados. 
13.4. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contado da data de intimação ou da 
divulgação da interposição do recurso. Findo esse prazo, o Presidente da Comissão poderá, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar a decisão ou fazê-lo subir, devidamente 
informados, para exame da autoridade competente.  
13.5. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Leiloeiro deverão ser apresentados por 
escrito, exclusivamente, anexando-se ao recurso próprio.  
13.6. O recurso interposto deverá ser remetido ao Presidente da Comissão logo após ter 
sido protocolizado no Protocolo da Prefeitura Municipal de Alvorada – RS.  
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. A partir da data do leilão correrão por conta do (s) arrematante (s) todas as despesas 
relativas à transferência e outras que porventura decorram de quaisquer gravames sobre os 
bens. 
14.2. A Prefeitura Municipal de Alvorada/RS não reconhecerá reclamações de terceiros com 
quem venha o arrematante a transacionar o bem adquirido no presente Leilão. 
14.3. A simples participação no presente leilão, implica ter o participante examinado 
cuidadosamente seu objeto e se inteirado acerca de diversos aspectos que possam influir 
direta ou indiretamente na alienação e compra dos bens descritos neste edital, aceitando, 
irretratavelmente, todas as condições deste instrumento. 
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14.4. Em caso de inadimplência por parte do licitante do lanço vencedor, o lote poderá ser 
concedido ao proponente do lanço antecessor (segundo colocado) desde que a diferença 
entre os lanços não ultrapasse o incremento mínimo. 
14.5. O certame só se encerrará com o pagamento do lote arrematado, caso haja 
inadimplência e o segundo colocado não exerça a faculdade prevista no item 14.4, 
sem prejuízo das sanções previstas no item 12 ao inadimplente, o lote será reaberto 
para a captação de lanços no terceiro dia útil posterior ao leilão, no mesmo 
sítio/página de internet e horário deste leilão, sendo que o prazo de pagamento será 
1h (uma hora). 
14.6. Dúvidas e esclarecimentos serão prestados, pelo Leiloeiro Fábio Gomes Pietoso na 
página www.pietosoleiloes.com.br, e-mail: contato@pietosoleiloes.lel.br ou por meio dos 
telefones (51) 3249-8624 / 3241-5518, whatsapp (51) 9 9909-8624 ou pela Administração 
Municipal, Comissão de Leilão pelo telefone (51) 3044-8630. 
14.7. Fazem parte deste edital: 
Anexo I - LEI MUNICIPAL Nº 3.826, DE 06 DE MARÇO DE 2023 E SUAS ALTERAÇÕES, 
LEI MUNICIPAL Nº 3.916, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023 e LEI MUNICIPAL Nº 3.999, DE 
21 DE MAIO DE 2024, COM SUAS ALTERAÇÕES. 
Anexo II - RELAÇÃO DE BENS A SEREM LEILOADOS (Listagem das matrículas: LOTE 
01 e Matrícula nº 78.703: LOTE 02). 
Anexo III – IMAGENS LOTE 02 (meramente ilustrativas). 
Anexo IV – PLANTA / MAPA DOS BENS A SEREM LEILOADOS. 
 
14.8. – Fica estabelecido como competente o Foro da Comarca de Alvorada-RS, com 
renúncia expressa de qualquer outro, para dirimir as questões advindas do presente edital. 
 
Porto Alegre, 13 de maio de 2026. 
 
 

Douglas Martello de Souza Silveira 
Prefeito Municipal 
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LEILÃO Nº 01/2026 

ANEXO I – LEIS 
Anexo I - LEI MUNICIPAL Nº 3.826, DE 06 DE MARÇO DE 2023. 
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LEILÃO Nº 01/2026 

ANEXO I – LEIS 
 

Anexo I - LEI MUNICIPAL Nº 3.916, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEILÃO Nº 01/2026 
Anexo I - LEI MUNICIPAL Nº 3.999, DE 21 DE MAIO DE 2024. 
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LEILÃO Nº 01 /2026 

ANEXO II  
RELAÇÃO DE BENS A SEREM LEILOADOS 

 
 

TIPO DE 
LOTE NO 
LEILÃO 

DESCRIÇÃO: LOTE, QUADRA E MATRÍCULAS NO REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE ALVORADA/RS 

VALOR DA 
AVALIAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 

001 

559 Lotes localizados no Loteamento “Jardim Algarve”, de 
propriedade do Município de Alvorada/RS. Os Lotes que 
compõem este Loteamento estão inscritos no Registro de Imóveis de 
Alvorada/RS, são eles: 
 
O Lote 1, da Quadra B-38 (Matrícula nº 29499); 
Os Lotes 1 ao 55, da Quadra B-17 (Matrículas nºs 28029 até 28083); 
Os Lotes 1 ao 39, da Quadra B-18 (Matrículas nºs 28084 até 28122);  
O Lote 80 da Quadra B-18 (Matrícula nº 28163); 
Os Lotes 1 ao 43, da Quadra B-36 (Matrículas nºs 29403 até 29445); 
Os Lotes 2 ao 20, da Quadra B-38 (Matrículas nºs 29500 até 29518); 
O Lote 1, da Quadra B-39 (Matrícula nº 29542); 
Os Lotes 1 ao 48, da Quadra B-40 (Matrículas nºs 29608 até 29655); 
Os Lotes 1 ao 59, da Quadra B-43 (Matrículas nºs 29784 até 29842); 
Os Lotes 1 ao 39, da Quadra B-45 (Matrículas nºs 29889 até 29927); 
Os Lotes 1 ao 46, da Quadra B-44 (Matrículas nºs 29843 até 29888); 
Os Lotes 1 ao 36, da Quadra B-46 (Matrículas nºs 29928 até 29963); 
Os Lotes 1 ao 17, da Quadra B-47 (Matrículas nºs 29964 até 29980); 
Os Lotes 1 ao 27, da Quadra B-37 (Matrículas nºs 29446 até 29472); 
Os Lotes 1 ao 62, da Quadra B-41 (Matrículas nºs 29656 até 29717); 
Os Lotes 1 ao 66, da Quadra B-42 (Matrículas nºs 29718 até 29783); 
 

R$ 18.398.590,26 
 

(dezoito milhões, 
trezentos e 

noventa e oito mil 
quinhentos e 

noventa reais e 
vinte e seis 
centavos). 

 
Lei Mun. nº 3.826, 

de 2023 

 
 
 
 
 
 

002 

IMÓVEL: LOTEAMENTO VILA MARIA - UM TERRENO com área de 
seiscentos e noventa e nove metros e quarenta decímetros quadrados 

(699,40m²), medindo pela frente, ao NORTE, trinta e um metros e quarenta 

e quatro centímetros (31m44), em dois segmentos, e os dois entestam com 
a Avenida Presidente Getúlio Vargas, onde o primeiro segmento tem a 
medida um metro e noventa e oito centímetros (1m98) e o segundo tem a 
medida de vinte e seis metros e vinte e oito centímetros (26m28), no 
sentindo NE/SO, tendo nos fundos ao SUL, a medida de vinte e dois metros 
e dois centímetros (22m02), e entesta com parte do lote número vinte oito 
(P/28), por um lado ao OESTE, tem a medida de dezenove metros e 
cinquenta e sete centímetros (19m57), e entesta com uma área de terra 
que são ou foram de Salvatore Grillo e Luiz Sérgio Pereira, e pelo outro lado 
ao LESTE, tem a medida de trinta e três metros e cinquenta centímetros 
(33m50), entesta com a Rua Roberto de Souza Feijó, onde forma esquina, 
fechando o perímetro. Matrícula nº 78.703 do Registro de Imóveis de 

Alvorada/RS.  
Obs.: Sobre o imóvel há uma construção de aproximadamente 
100,00m², não averbada na matrícula. 

R$ 3.000.000,00 
 

(três milhões de 
reais) 

 
Lei Mun. nº 3.999, 

de 2024 
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LEILÃO Nº 01/2026 

ANEXO II  
RELAÇÃO DE BENS A SEREM LEILOADOS 

Lote 01 
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LEILÃO Nº 01/2026 
ANEXO II  

RELAÇÃO DE BENS A SEREM LEILOADOS 

 
Lote 02 - CERTIDÃO DE MATRÍCULA DO IMÓVEL 
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LEILÃO Nº 01/2026 
ANEXO III  

 
IMAGENS DO LOTE 02 (meramente ilustrativas) 

 
 

 

Figura 1 - |Imóvel mat. nº 78.703 

 

Figura 2 - Imóvel mat. nº 78.703 

 

 

Figura 3- Imóvel mat. nº 78.703 

 
 
 
 



 
 

19 

 

 
 

LEILÃO Nº 01/2026 
ANEXO IV 

PLANTA / MAPA DOS BENS A SEREM LEILOADOS 

 

Figura 4 – Planta dos 559 lotes (Lote 01 do leilão). 
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Figura 5 - Planta do imóvel da matrícula 78.703 (Lote 02 do leilão). 

 
 

 
 
 
 
   
 
 
 
 
 
 
 
 


